
 

  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO/CE 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº 064/2026 

 

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
vem, respeitosamente, requerer que seja encaminhado expediente ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal e ao Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN, solicitando a 
intensificação da fiscalização e a aplicação das penalidades cabíveis aos condutores de 
motocicletas que trafeguem sem capacete de segurança, em conformidade com a legislação 
de trânsito vigente, bem como a ativação e fortalecimento das ações do DEMUTRAN em 
nosso município. 

Requer, ainda, a realização de campanhas educativas permanentes voltadas à 
conscientização da população sobre a obrigatoriedade do uso do capacete, os riscos 
decorrentes de sua não utilização e os prejuízos causados pela circulação de motocicletas 
com escapamentos adulterados e outras irregularidades que comprometam a segurança e 
o sossego público. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 24 de junho 

de 2026. 

 

 

Iná Maria Macedo Osterno 

Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

Justificativa 

 

A presente solicitação tem como objetivo promover maior segurança no trânsito, 
reduzir os índices de acidentes com vítimas e preservar vidas. É frequente a circulação de 
motociclistas sem o uso do capacete, em desacordo com as normas do Código de Trânsito 
Brasileiro, expondo condutores e passageiros a graves riscos. 

Além disso, tem aumentado a preocupação da população com a circulação de 
motocicletas adulteradas, especialmente aquelas com escapamentos irregulares, que 
provocam poluição sonora e transtornos à coletividade. 

Dessa forma, faz-se necessária a atuação efetiva do DEMUTRAN, por meio da 
fiscalização, da aplicação das penalidades previstas em lei e da promoção de campanhas 
educativas, buscando conscientizar os cidadãos e garantir um trânsito mais seguro, 
organizado e responsável para todos. 

Diante do exposto, requeiro o apoio dos Pares no sentido da aprovação da matéria. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 24 de junho 

de 2026. 

 

 

Iná Maria Macedo Osterno 

Vereadora 
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